
 

 
TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO DO 

JOULE VALUE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES  
 
 

Pelo presente instrumento, declaro que decidi ingressar no JOULE VALUE FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.545.330/0001-74 
(“FUNDO”), atestando, nos termos da regulamentação em vigor, que:  
 
I. recebi previamente o REGULAMENTO, o PROSPECTO, a LÂMINA e o 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS do FUNDO, onde, neste último, 
constam as informações mais detalhadas do FUNDO, bem como li, compreendi e 
aceitei todos os seus termos e condições; 
 
II. obtive todos os esclarecimentos acerca do objetivo e política de investimento do 
FUNDO e dos riscos inerentes a esta modalidade de investimento;  
 
III. estou ciente dos principais FATORES DE RISCO: 
 

I - risco de mercado: os ativos dos fundos de investimento são contabilizados a valor 
de mercado, que é influenciado por fatores econômicos gerais e específicos como 
por exemplo ciclos econômicos, alteração de legislação e de política econômica, 
situação econômico-financeira dos emissores dos títulos, podendo, dessa forma, 
causar oscilações nos preços dos títulos e valores mobiliários que compõem a 
carteira, podendo levar a uma depreciação do valor da cota deste FUNDO; 
 
II - risco de crédito: caracteriza-se principalmente pela possibilidade de 
inadimplemento das contrapartes em operações realizadas com os fundos investidos 
ou dos emissores de títulos e valores mobiliários integrantes da carteira, podendo 
ocorrer, conforme o caso, perdas financeiras até o montante das operações 
contratadas e não liquidadas, assim como o valor dos rendimentos e/ou do principal 
dos títulos e valores mobiliários. O FUNDO está sujeito a risco de perda substancial 
de seu patrimônio líquido em caso de eventos que acarretem o não pagamento dos 
ativos integrantes de sua carteira, inclusive por força de intervenção, liquidação, 
regime de administração temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial 
dos emissores responsáveis pelos ativos do FUNDO;  
 
III - risco de liquidez: caracteriza-se principalmente pela possibilidade de redução ou 
mesmo inexistência de demanda pelos ativos integrantes da carteira nos respectivos 
mercados em que são negociados, podendo a GESTORA encontrar dificuldades 
para liquidar posições ou negociar esses ativos pelo preço e no tempo desejados; 
 
IV - risco de concentração: a eventual concentração de investimentos em 
determinado(s) emissor(es), em cotas de um mesmo fundo de investimento, e em 
cotas de fundos de investimento administrados e/ou geridos por uma mesma pessoa 
jurídica pode aumentar a exposição da carteira aos riscos mencionados acima e 
consequentemente, aumentar a volatilidade do FUNDO.  Este FUNDO poderá estar 
exposto à significativa concentração em ativos de poucos emissores, com os riscos 
daí decorrentes; 
 
V - risco pela utilização de derivativos: as estratégias com derivativos utilizadas pelos 
fundos de investimento podem aumentar a volatilidade da sua carteira. O preço dos 
derivativos depende, além do preço do ativo base no mercado à vista, de outros 
parâmetros de apreçamento, baseados em expectativas futuras. Mesmo que o preço 
do ativo base permaneça inalterado, pode ocorrer variação nos preços dos 



 

derivativos e consequentemente, ganhos ou perdas. Os preços dos ativos e dos 
derivativos podem sofrer descontinuidades substanciais ocasionadas por eventos 
isolados e/ou diversos. A utilização de estratégias com derivativos como parte 
integrante da política de investimento dos fundos de investimento pode resultar em 
significativas perdas patrimoniais para seus cotistas, podendo inclusive acarretar 
perdas superiores ao capital aplicado e a consequente obrigação do cotista de 
aportar recursos adicionais ao FUNDO. 

 
 
São Paulo, 13 de Novembro de 2018. 
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